
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto: ALTERA REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 10  
DA LEI 4.406/2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 1° - O Parágrafo Único do artigo 1° da Lei n° 4.406/200 1, passa a ter a seguinte 
redação: 

"PARÁGRAFO ÚNICO - O superávit financeiro, ao final do exercício, 
será usado na abertura de créditos especiais, relacionados ao Fundo Municipal de 
Assistência Social." 

ART. 20. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 22 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2001. 

VEREADOR WES L LANO BARROS 
-Presidente da Câmara- 

VEREADO 	CY APPS 1NÁRIO 
-Secretário da Câmara- 
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ESTADO DE MI1'AS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 03517001JA 

SALA DAS SESSÕES, 06 DE JUNHO DE 2001. 

MUNICIP AL 

	 nQ 

• 1 
EADORA ZILDA HELENA DOS SANTOS VIEIRA 
001 

/4RPMI 

Assunto: ALTERA REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO Ir DA 
LEI 4.406/2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lataiele decreta: 

ART. 10  - O Parágrafo Unio do artigo 10  da Lei n° 4406/2001, passe a ter a 
seguinte redação: 

"PARÁGRAFO ÚNICO -  O superávit financeiro, ao final do exercido, será 
usaao na abertura de créditos especiats. reacionado ao undo Munielpal 
dê AssIstência Sockul" 

AR  2". - Revogam-se as disposições em contrário- 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro LÍaiete - MG 
Fone (0*31)  3763-8100 - Fax (0**31)  3763-5132 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI N° 4406/2001  

ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 13 DA LEI 
3.885/96 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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rï 	aiiiai a ividlik#ipcu ...&% 	.j jaiai.it, 	%dL.a ., 
eu. Prefeito Municipal, sanciono a. seguinte Lei: 

• 
Art. 1°. 	Fica acrescentado ao artigo 13 da. Lei 3885/96 o 

seguinte parágrafo: 

"Pa'ágrafo Único — O superávit financeiro, ao final do-
exercício, 

o
exercício, será usado na abertura  de créditos especiais". 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 30. Esta Lei entra. em vigor na data de sua pubIicaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execuç.o desta Lei pertencerem, que a cumpram e a 
façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL D-1ONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
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Dr. JOSÉ ÁP7'ÔNiO DOS REIS\CHA GÁS 

Pr&jjrador Municija1 
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VEREADOR VALDIR 

Câmara Municipal de Conselheiro Lati 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENr0S  AO PROJETO DE 
LEI N`03512001. 

REL4TÔRIO 

PROJII O DE LEI QUE ALTERA REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚMCO DO ARTIGO 1' DA LEI 
4.406/2001 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

• FU7VAMEIVZ4ÇÃ0 

Esta Comissão entende que não há, do ponto de vista financeiro impedimentos para a 
tranhitaç1L do anexo Projeto de Lei. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara. em Plenário. 

SALA DAS C011SSÕES, 11 DE JUNHO DE 2001 

VEREADOR 	U 0 	ANDES DE MELO 

VEREADOR is.  D 'a - - F DAC,  - ALEIXO 

APPM/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro LatÍçt 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
AO PROJETO DE LEI 035/2001. 

t?ELA TORIO 

PROJETO DE LEI QUE ALTERA REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 10  DA 
LEI 4.40612001 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

FUNDA MENTA ÇÃO 

Não há, do ponto de vista administrativo, impedimentos para a tamitaçáo do 
Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COM1SSÓES, 11 DE JUNHO DE 2001 

VEREADOR ROBERTO JOSE DOS SANTOS 

;ARPMÍ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte 
ESTADO DE M11iAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E MEIO AMBIEN4FE AO PROJETO 
DE LEI N° 035/2001 

RELA TORIO 

PROJETO DE LEI QUE ALTERA REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 10  DA 
LEI 4.406/2001 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

FUNDA MENTA ÇÃ ü 

Não há impedimentos para a Itarri itaco regimental do presente Projeto de Lei. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Cámara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 11 IDE JUNHO DE 2001 

VEREADtií7 íiNiOMARIOZA 

VEREADOR VICTOR BHERING NETO 
IARPMI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafuiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte 
ESTADO DE MAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA Ao PRO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ITNICO DO ARTIGO 1C  DA 
LEI 4.406/2001 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

I'Uí\DAMEJVJ'AÇÃO 

Esta Comissão, após analisar a proposta de alteração da redação do paíágrafo único do 
artigo 11  da Lei 4A06/2001, verificou que a proposta em apreço tem como objetivo adequ44a dentro 
dos critérios estabelecidos pela Secretaria do Estado do Trabalho, da Assistência Social, da Criança e 
do Adolescente (SLTASCAD),  definindo  a destinação do saldo positivo no final do exercício 
fiuiançciro. 

Entendemos que no há, do ponto de vista Legal. Jiwldico e Constitucional. impedimentos 
para a trninitaçio regimental do Projeto de Lei em apreço. 

CONCL iisÃo 

Que o Projeto de Lei em tela  sela  discutido e votado pela Câmara em Plenrio. 

SALA DAS COMISSÕES 11 DE JUNHO DE 2001 

VEREADOR 	 N10 M1í1OZA 

&4d 

/ARPMJ 
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Fone  (0**31)  37638100 - Fax  (0**31)  3763-5732 



'maz'a Munichal de Conselheiro Lafaictc 
ESTADO DE MAS GERAIS 

- 	
got 

PAR i FR 114 CO%IISSÁO DF. REDAÇÃO Au PRuJiiÜ f;Í LEI A4315J1001 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei tf 035/2001 deva ser aprovado 
Pela Cãmara em Plenário, com sua redução original. 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE JUNHO DE 2001 

k 
VEREAD OIt%JASANTOIO MARIOZA 

VEREADOR ON MOREIRA FRANCO 
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VEREADOR DO 'T APPO INÁRIO 

/ARPM' 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

LEI N° 4416/2001  

ALTERA REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ARTIGO 10  DA LEI 4.406/2001 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. P. O Parágrafo Único do artigo 10  da Lei n° 4.406/2001, passa a ter 
a seguinte redação: 

"PARÁGRAFO ÚNICO. 	O superávit  fipanceiro, ao final do 
exercício, será usado na abertura de créditos especiais, relacionados ao Fundo 
Municipal de Assistência Social", 

Ali. 20. Revogam-se as disposiÇões em contrário. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução 
desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como 
nela se contém. 

PREFErI URA MUNICIPAL DE C )NSELHEIRO LAFAIETE, AOS 14 
DIAS DO 111VIES DE AGOSTO DE 2001. 

4 
JÓ&ÉTÔN1O DOS REIS CIL GÁS 

Procurador !iiicipaI 


